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INDICAÇÃO Nº > aprovado em AJIALOU Discusão
Por: JAVAresUAdA[DD

i Plenário: NA2]OS | MA .Senhor Presidente
Plenário: oh!

Senhoras e Senhores Vereadores, “CÂMARAMUNICIPAL DE5 tu
Enf.“ Alba Leal

1º Secretária
INDICA A EQUATORIAL ENERGIA A POSSIBILIDADE
DE INSERIR AS COMUNIDADES DE SANTA MARIA,
NOVA CONQUISTA DO CHAPADÃO, PALMAS DO ITU-
QUI, PAU D'ARCO DO ITUQUI, ESTRADA NOVA,
BAIRRO ESPIRITO SANTO, NO CRONOGRAMA DE
AÇÕES DA “E+CARAVANA EQUATORIAL”.

Senhoras e Senhores Vereadores, em nome do moradores da comunidade
acima citada, o vereador que essa subscreve, reivindica ao setor público Muni-

cipal, QUANTO A POSSIBILIDADE DE INSERIR AS COMUNIDADES ABAIXO
NO CRONOGRAMA DE AÇÕES DA “E+CARAVANA EQUATORIAL”.

1.Santa Maria — Eixo Forte

2. Nova Conquista do Chapadão — Planalto

Palmas do Ituqui — Planalto

Pau D'arco do Ituqui — Planalto

Estrada Nova — Planalto
Ga

a
o

Bairro Espirito Santo — Área Urbana

As caravanas são cruciais para comunidades remotas, pois garantem o acesso
a serviços de energia essenciais. Elas promovem a equidade, possibilitando que
todos, independentemente de sua localização, tenham acesso à energia e aos
serviços disponíveis. Além disso, essas ações fortalecem as comunidades e con-
tribuem para a conscientização da população.

Após os tramites regimentais depois da apreciação e aprovação do soberano
plenário, a Mesa Diretora desse poder, através do seu setor competente. Faça
encaminhar expediente reiterando a presente proposta à EQUATORIAL ENER-
GIA, que no uso de suas prerrogativas autorize o setor competente a execução
do citada demanda.

DraUA o
Lidos REGO LIRA
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Encaminhar cópia deste a Associação de moradores das Comunidades de Santa
Maria, Nova Conquista do Chapadão, Palmas do Itugui, Pau D'arco do Ituqui,
Estrada Nova e bairro Espirito Santo.
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